
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1128/2019

Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense
ao senhor Eduardo Luiz Barros Barbosa.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA: 
  

Art. 1º  Fica concedido ao senhor Eduardo Luiz Barros Barbosa  o Título
Honorífico de Cidadão Patense. 

  
Art. 2º   A outorga do respectivo diploma far-se-á em sessão solene, a ser

determinada  pela  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal,  em  data  a  ser  acertada  de
comum acordo com o homenageado. 

  
Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
            
Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de abril de 2019. 

Otaviano Marques de Amorim
Vereador

JUSTIFICATIVA:

Eduardo Luiz Barros Barbosa nasceu em Pará de Minas, no dia 25 de agosto
de 1958, filho de Daniel de Oliveira  Barbosa (sargento da Polícia  Militar  de Minas
Gerais) e Elza Barros Barbosa (auxiliar de Contabilidade), tem três irmãs, Elma, Elda e
Elizabeth.  Casou-se  com  a  fisioterapeuta  Darci  Fioravante  Barros  Barbosa  em
18/12/1982. Tem quatro filhos, Mariana, Daniel, Caio e Athos, e dois netos, Antônio e
Eduardo. É médico pediatra pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), pós-
graduado  em Saúde  Pública  e  formado  pelo  Programa  de  Liderança  Executiva  em
Desenvolvimento  da  Primeira  Infância,  pela  Universidade  de  Harvard,  nos  Estados
Unidos

Político  de  perfil  conciliador  e  com  amplo  conhecimento  das  questões
sociais,  Eduardo  Barbosa  exerce  o  seu  sexto  mandato  como  deputado  federal,
representando o Movimento  Apaeano mineiro  no Congresso Nacional,  e  integra,  na
Câmara  dos  Deputados,  as  comissões  de  Defesa  dos  Direitos  da  Pessoa  com
Deficiência, dos Direitos da Pessoa Idosa, de Educação, de Relações Exteriores e de
Defesa Nacional. O deputado é também membro da Comissão de Seguridade Social e
Família  desde  o  primeiro  mandato  e  faz  parte  da  Representação  Brasileira  no
Parlamento  do  Mercosul  (Parlasul),  além  de  exercer  a  presidência  do  Grupo
Parlamentar Brasil-União Europeia.
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Eduardo Barbosa fundou, em 1991, a Federação das Apaes do Estado de
Minas Gerais (Feapaes-MG), entidade que presidiu e que congrega,  atualmente,  450
Apaes e 9 coirmãs no Estado, bem como exerceu quatro mandatos na presidência da
Federação Nacional das Apaes (Fenapaes).

Ex-presidente da representação mineira do Instituto Teotônio Vilela, centro
de estudos e formação política do PSDB, ele ainda ocupou o cargo de Secretário de
Estado do Trabalho, Assistência Social, Criança e Adolescente de Minas Gerais, ocasião
em que criou o Programa Casa Lar, que abriga pessoas com deficiência, sem referência
familiar, oriundas da Febem, que representa a primeira experiência de política pública
de desinstitucionalização de pessoas com deficiência no Brasil.

Enfim, à frente do movimento Apaeano por mais de 25 anos, quando iniciou
trabalho voluntário  na Apae de Pará de Minas em 1986, Eduardo Barbosa continua
empenhado em construir novas propostas para o fortalecimento institucional das Apaes
e a promoção do desenvolvimento humano das pessoas com deficiência.

No  tocante  aos  relevantes  serviços  prestados  ao  Município  ou  do
desenvolvimento  de  ações  voltadas  para  o  interesse  comum  da  sociedade  patense,
demonstrando o merecimento do Título de Cidadão Patense, destacam-se:

Ações em prol do município de Patos de Minas:

• Incremento temporário dos tetos de média e alta complexidade, que se destina à
manutenção das ações na área de saúde - Emenda Individual 2016 - no valor de
R$ 250.000,00;

• Ônibus adaptado para o transporte escolar no Município, com capacidade para
40 lugares - Emenda de Bancada 2016 -  no valor de R$ 239.000,00;

• Manutenção de serviço na área de assistência social para o Dispensário de São
Vicente de Paulo - Incremento Temporário (custeio) - Emenda Individual 2017 -
no valor de R$ 50.000,00;

• Incremento Temporário do Piso de Atenção Básica, que se destina à manutenção
das ações na área de saúde - Emenda Individual 2018 - no valor: R$ 100.000,00.

Ações em prol da Apae Patos de Minas:

• Equipamentos e Materiais Pedagógicos, no valor de R$ 3.461,00;

• Cadeiras de Rodas, no valor de valor: R$ 1.816,00;

• Aparelhos de Fisioterapia, no valor de valor: R$ 10.750,00;

• Laboratório de Informática com acesso à internet, no valor: R$ 27.800,00;

• Oficina Profissionalizante de Picolé e Sorvete, no valor de valor: R$ 19.250,00;

• Obras para a Reforma da Sede, no valor de valor: R$ 15.000,00;

• Incremento temporário dos tetos de média e alta complexidade, que se destina à
manutenção das ações na área de saúde - 2016, no valor: R$ 250.000,00;
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• Incremento temporário dos tetos de média e alta complexidade, que se destina à
manutenção  das  ações  na  área  de  saúde  para  o  incremento  das  atividades
(custeio) – 2017, no valor: R$ 50.000,00;

• Manutenção de serviço na área de assistência social - Incremento Temporário
(custeio) – emenda individual 2017, no valor de R$ 50.000,00;

• Incremento  Temporário  dos  Tetos  de  Média  e  Alta  Complexidade,  que  se
destina  à  manutenção  das  ações  na  área  de  saúde  para  o  incremento  das
atividades (custeio) – Emenda individual 2018; no valor: R$ 80.000,00

Recursos assegurados:

• Incremento  temporário  do  piso  de  Atenção  Básica,  no  valor  de  valor:  R$
100.000,00;

• Incremento temporário dos tetos de média e alta Complexidade, que se destina à
manutenção  das  ações  na  área  de  saúde  para  o  incremento  das  atividades
(custeio),  no  valor  de  Valor:  R$  50.000,00  (Obs:  Ambos  em  análise  no
Ministério da Saúde);

• Diversos equipamentos e materiais permanentes, inclusive um veículo, para a
Apae de Patos de Minas na área de assistência social - estruturação na rede de
serviço  na  Proteção  Social  Especial,  no  valor  de  R$  121.915,00  (Obs:
Empenhada, aguardando liberação de recursos);

• Recapeamento asfáltico de vias do município - Ruas José Pereira da Fonseca,
Formiga, Travessa Antero Eduardo e Gabriel Pereira - do cruzamento com a rua
José Caixeta até altura do número 504, no bairro do Rosário, no valor de R$
232.380,95 (Obs: Empenhada, em fase de elaboração de projeto de engenharia).
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